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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 

Praça São Vicente, 31, Centro – Saloá/PE.  
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 009/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Altera a denominação da Rua José 

Alves Bezerra para Rua Paulo 

Emiliano Gama. 

 

 

 

 

A Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de Saloá-PE, no uso de 

suas atribuições legais, submete ao plenário o seguinte Projeto de Lei: 

 

 

Art. 1º - A Rua José Alves Bezerra, passa a denominar-se: Rua Paulo 

Emiliano Gama. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Submete-se a apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei. 

 

 

Saloá/PE, em 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA ADRIANA FLORENTINO MACIEL ALVES 

PRESIDENTA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 

Praça São Vicente, 31, Centro – Saloá/PE.  

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

No caminhar da administração pública, pessoas que por elas passaram, 

sobretudo, aqueles que se comprometeram com o bom andamento de suas 

secretarias, ou cargos que, no decorrer dos primórdios de Saloá, lhes foram 

confiados, que deixaram sem dúvidas, seu legado, lembrado e consequentemente, 

reconhecido. 

 

Nesta oportunidade, venho, entretanto, solicitar aos senhores pares, vosso 

apoio legislativo, no sentido desta casa reconhecer, oficialmente o nome (em 

memória) do saudoso amigo Paulo Emiliano Gama, a Rua José Alves Bezerra,           

localizada nesta cidade. Cuja homenagem à memória deste homem que tanto 

contribuiu, para o desenvolvimento de Saloá, quando este, foi, secretário de 

administração, dentre outros cargos, que na gestão pública, foram a ele 

atribuídos, devido a sua competência com muito dinamismo e inovação, a parte 

cultural que toda vida, embasou a história, deste município.  

 

Qualidades e valores, outros que no decorrer de sua trajetória foram 

plausíveis, porém, não necessariamente, tecê-las no presente teor. 

 

Tendo em vista, o exposto, espero haver justificado a presente indicação, 

no sentido de que seja aceita, pelos tramites legais, desta casa, para a devida 

aprovação na integra.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saloá, em 19 de setembro de 

2024. 
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